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ÀUIOGR;àFO DE LEI

Ao Projeto de Lei 18/2024 - Autor: EXECUTM

\IDECI.ÀR;A COMO DE UTILIDâDE PÚBLICÀ

MT'NICIPÀT A ÀIISOCLàÇÀO DE ÀGEN:IES DE

SÀI'DE DE PâR;AIPàEA-ASSP, PESSOÀ

üIIRÍDICA D DIREIEO PBI\[âDO, INSCRITÀ

NO CIIPJ NoOO.9?O.rlO9/0001-30, B DÁ

OU':TR]AS PROVIDÊIIC IÀS . ,,

O PrêsÍdêrrte da Câmara Munic5.pal. d.e Vêrêado!êe do

Munícípio de Paraipaba, Estado do Ceará, faz saber que a Câmara

Munj-cipa1 aprovou por IrNÀIIIMIDADE o seguinte Prôjetô dê Lei:

Art.1"- Declara como de utilidade pública municipal
a AssociaÇão de Agentes de Saúde de Paraipaba-AssP, pessoa

juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no

00.970.409/0001-30, dá outras providências.

Art.20- Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

SaIa das Sessões, em 02 de malo de 2024.

no

câ!.88A MI,NICIPÀÍJ DE PÀRAIPÀ8A,

DE MÀIO DE 2024.
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RENAN BARROSO CAVATCANTE

PRESIDENTE

Biênioz0z1l2oz4

Av. Flávio Granjeiro, 27A
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
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@ www.camaraparaipa ba.ce. gov.br
camaramunicipal.paraipaba@outlook.com
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ESTADO DO CEARÁ
FREFEITURA MUNTCIPAL DE PARATPABA

RUÀ JOAqUIM BRÁGA, 296 - CÊ|\IÍRO - CEp: 62.687-ü00
cNPi: L0.380.608/0001-42 * tNSC. ESTADUÀL: 069202;;à

www,pa.aipabe.ce.gDv.bÍ

Tenho o honro dê dirigir-mê o Vosso Excelêncio poro encominhor. o projeto de
Lei que ocomponho o Mensogem, de relevonte interesse público, que ,,DecroÍo como
de ulllidode público munlcÍpot d Atsocloçõo de ÁgenÍes de Soúde de poroipobo - ÁSsp,
pessoo 1'urídíco de dtuelto pdvodo, inscÍtfo Íto CNPJ n 

o 00,970.109 IOOOI -gO' .

MENSAGE M DA PREF EITA NO 18/2024
REF. PROJEIO DE t Et MUNtCtpALNo 18/2024, DE l5 DE ABRrt DE 2024.
Proieto de lndlcoção n 0512021 do yêÍêsdoÍ Renon Boíroso Coyorcon e.

Excelêntíssimo SenhoÍ PresidenÍe,
llusiríssimos Senhores Vereodores.

A presênte proposituro dispÕe sobre o decloroçÕo dê utilidode público
municipol o AssocioÇôo de Agêntês de Soúde de Poroipobo - ASSP, pessoo jurídico de
direilo privodo, inscrito no CNPJ n" 00.920.409l@01-30, sem fins lucroÍivos, que tem entre
oulros obietivos, o defeso, o represenloçÕo ê o fortolecimênto do cotegorio no tÍoto
com o poder público e entidodes congêneres.

Certo de que os iluslres membros desso Colendo Coso Legislotivo hoverôo de
conÍerir o necessório opoio o esto proposituro, solicito o Vosso Excelêncio emprestor o
volioso coloboroçÕo no encominhomento desle Projeto de Leí, dodô o relevontê
interesse público, renovondo protestos dê estimo ê consideroçÕo.

PAÇO DO PODER EXECUIIVO I/IUNICIPAI DE PANAPABA - ESIADO DO CEARÁ

EM, 15 DE ABRIL DE 2024.

ARIANA CORDEIRO

FACANHADE fJfii?§"qãi,;li'^ri,,
AQU I No:007 3 1 860 â:.':|,#;',lf i11.,,.,..*
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Renan Barroso Cavarcar,i:

Presdêntê - mã -2024

cPF 996 485 7í3 - 68



E§TAOO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIPABA

RUA JOAqUIM BRAGA, 296- CENTRO - CEP: 6?.§8?.S!O
cNPJ: 10.330.608,/0001 -42 - tNSC. ESTADUAL: 069202923

www.paÍ€lpãbã.cê.gov.br

PROJÊÍO DE IEI MUNICIPAT NO I8/2024, DE 15 DE AINIT DE 2024.

'Dccroío como de utllídode públlca municipal a
Âssochçõo dê Ágênr,êr de SoÚde dê PoÍoipobo -
ÁS§P. pessoo jurídíc o dê dhêtto privodo. lnscrito no
CNPJ n" 00.970.40? 10001 -30".

AÍl. lo. O Município de Poroipobo, Estodo do Ceoró, dêcloro de ulilidode pÚblico

municipol o AssocioçõÕ de Agenies de Soúde de PoroipobÕ - ASSP, pessoo jurídlco de

direito privodo, inscrito no CNPJ n" 00.970.409/0@1-30.

Art. 3". Esio lei entro em vigor no dolo do suo publicoçôo.

PAÇO DO PODER ÉXECUIIVO MUNICIPAT DE PARAI?ABA - ESIADO DO CEATÁ

EM, 15 DE ABRIT DE 2024.

ARIANA Ássinado deíoÍmâ digitâl

CORDEIRO por ARIANA coRDÊrRo

FACANHADE iâffil5H,","u,,,,
AQUINO:00731 86 oados: 2o24.0rt.15
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AAIANA CORDEIRO FAç{.NIIA DE AQUINO
Pr-.feíta YIut iêípal Ce PatlaíFaba{s1dt

APROVADO
Sla-das sessõesenQd-rg5_t&-.*
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A PRErEITA DE PARAIPABA, no uso de suos otribuiçÕês legois conferidos pelo Art.

40. inciso l, olínêo b, do Lei Orgônico do Município de Poroipobo, opresento o seguinie

Projeto de Lei o eslo probo Coso Legislotivo:
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Renân BarÍoso Cavalcante
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